ATA DA 18ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 16ª. LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2016. PRESIDENTE: LUIZ BRAZ MARIANO, SECRETÁRIA: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA. À hora regimental, feita a chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Agimar Alves, Antonio Carlos de Almeida, Brasilino Antonio de Moraes, Eduardo Antônio Baisi, Eduardo Ribeiro Barison, Elias de Sisto, Elisangela Mazini Maziero Breganoli, Francisco Carlos Cândido, Francisco Sales Gabriel Fernandes, Guilherme de Souza Gomes, Luiz Braz Mariano, Maria de Fátima da Silva, Odair Antônio da Silva, Renato Gonçalves da Fonseca e Sérgio Roberto de Souza. Havendo número legal, o Presidente sob a proteção de Deus, declara abertos os trabalhos da presente sessão ordinária. O Presidente convida os vereadores e público presente para entoar o Hino Oficial do Município, haja vista ser a última sessão ordinária do mês. Em seguida foram lidas e aprovadas sem debate a ata da 17ª sessão ordinária e a ata da 13ª sessão extraordinária realizadas no dia 23 de maio de 2016. O Presidente solicita aos senhores vereadores que fiquem de pé para a leitura de um versículo bíblico: Salmo 90 - Versículos 1 ao 3: "Tu que habitas sob a proteção do Altíssimo, que moras à sombra do Onipotente, dize ao Senhor: Sois meu refúgio e minha cidadela, meu Deus, em que eu confio. É ele quem te livrará do laço do caçador, e da peste perniciosa". O senhor Presidente comunica aos senhores vereadores interessados em fazer uso da palavra no Expediente que deverão se inscrever com o segundo secretário, vereador Guilherme de Souza Gomes. O senhor Presidente suspende a sessão, por tempo indeterminado, para que possam se reunir com membros do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal. Reaberta a sessão: NO EXPEDIENTE FORAM LIDOS: Requerimento de urgência especial, assinado por vários vereadores, solicitando urgência especial para o seguinte projeto: VETO TOTAL AO APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 035/2016, CONTIDO NO AUTÓGRAFO Nº 026/2016 (Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República - De autoria da Mesa da Câmara Municipal). Feita a votação nominal do requerimento solicitando urgência especial foi aprovado por 14 (catorze) votos favoráveis, constando a ausência da vereadora Elisangela Maziero. O Presidente nomeia relator especial para o Veto o vereador Guilherme de Souza Gomes. OFÍCIOS DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL: Ofício nº 437/2016, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 041/2016, de autoria da Prefeita Maria Edna Gomes Maziero, que dispõe sobre o reajuste salarial aos empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Mococa e dá outras providências. O Presidente diz: Nós vamos encaminhar este projeto à Comissão de Justiça e Redação já prevendo esta reunião para amanhã, conforme já dialogado na nossa sala de comissões a oportunidade de marcarmos uma sessão extraordinária de forma urgente para poder resolver o problema; temos agora outro entendimento de outro assessor, então depois nós só vamos resolver o horário. Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  Ofício nº 438/2016, encaminhando o PROJETO DE Lei Nº 040/2016, de autoria da Prefeita Maria Edna Gomes Maziero, que altera o inciso XVII do artigo 2º da Lei nº 3.183, de 04 de junho de 2001. Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Ofício nº 452/16 em resposta ao Requerimento nº 245/16 do Vereador Agimar Alves. Ofício nº 447/16 em resposta ao Requerimento nº 250/16 do Vereador Luiz Braz Mariano. Ofícios nº 453,454 e 455/16 em resposta aos Requerimentos nº 252,310 e 311/16 da Vereadora Maria de Fatima da Silva. Ofícios nº 449,450 e 451/16 em resposta aos Requerimentos nº 232,234 e 239/16 do Vereador Odair Antonio da Silva. Despachos: “Cientes os senhores vereadores e arquive-se". PROPOSITURAS DOS SENHORES VEREADORES: PROJETO DE LEI Nº 042/2006, de autoria de vereador Elias de Sisto, que denomina as ruas 3 e 26, do “Loteamento Residencial Vale Verde”; a rua 17 do “Loteamento Residencial e Comercial Jardim Lago dos Ipês”, a área verde 5 e a rua 7 do “Loteamento Jardim Boa Vista”. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2016, de autoria da vereadora Maria de Fátima da Silva, que concede Diploma de Empresa Cidadã à CLASSE A TRANSPORTES EXECUTIVOS E SERVIÇOS LTDA ME. Despachos: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. BALANCETE da receita e da despesa da Câmara referente ao mês de abril de 2016.  Despacho: A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. REQUERIMENTOS: FORAM LIDOS E APROVADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS: Requerimento nº 330/2016, de autoria do vereador Antonio Carlos de Almeida, solicitando informações da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa acerca da possibilidade da escola do Legislativo "Dr. Tiago Ferraz de Siqueira" firmar parcerias com as instituições de ensino do nosso município. Requerimento nº 331/2016, de autoria do vereador Francisco Carlos Cândido, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca da possibilidade de aquisição de dois computadores e duas impressoras para o Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Em discussão o autor fala: Na semana passada eu estive na Casa da Agricultura, ali na Casa da Lavoura e me deparei com uma situação que o departamento no qual eu fui buscar um documento está com computador antigo, de péssima qualidade; é um setor que atende toda a população de Mococa, principalmente os produtores rurais; então me sensibilizei e fiz este requerimento, espero que a prefeita se sensibilize e mande pelo menos um ou dois computadores para a Casa da Lavoura que está precisando para ontem, com extrema necessidade e urgência; então desde já peço à nossa prefeita que atenda ao nosso pedido. Requerimento Verbal nº 332/2016, de autoria do vereador Eduardo Ribeiro Barison, solicitando informações da senhora prefeita municipal e ao Departamento Municipal de Saúde sobre assunto que especifica. Requerimento nº 333/2016, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, solicitando da senhora prefeita municipal a possibilidade de determinar os serviços de limpeza nas dependências internas e externas da EMEB Prof. Carlindo Paroli - CAIC. Requerimento nº 334/2016, de autoria da vereadora Elisangela Maziero, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca de melhorias no sistema de sinalização de trânsito defronte o Departamento Educacional Profª Olga Raymundo Vieira Guerra, localizada na Rua Major Adalberto dos Santos Figueiredo, 75 - Vila São Domingos. Requerimento nº 335/2016, de autoria do vereador Guilherme de Souza Gomes, solicitando a Promotoria Pública do Município de Mococa que remeta a esta Casa de Leis a relação dos Termos de Ajustamento de Conduta - TAC firmados com a Prefeitura Municipal de Mococa no período de 2008 até a presente data. Requerimento nº 336/2016, de autoria do vereador Renato Gonçalves da Fonseca, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca do motivo pelo qual o Requerimento nº 238/2016 não foi respondido dentro do prazo legal. Requerimento Verbal nº 337/2016, de autoria do vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes, solicitando à Mesa Diretora desta Casa que remeta documentação anexa ao Departamento Jurídico do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e ao Departamento Jurídico do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região de Campinas para conhecimento e as devidas providências. Requerimento nº 338/2016, de autoria do vereador Agimar Alves, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca dos serviços de poda de duas árvores localizadas na Rua Paulo Gomes, no distrito de Igaraí. Requerimento nº 339/2016, de autoria do vereador Agimar Alves, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca dos serviços de poda de árvores na "Mata do Morro da Serrinha", na vicinal Mococa/distrito de Igaraí. Em discussão o autor fala: Estou fazendo este requerimento do Morro da Serrinha, que a mata ela é fechada, ela vai crescendo e vai tombando para o lado da pista, e quando pegou fogo as árvores ficaram secas e aqueles galhos grandes vão caindo dentro da pista, e as vezes durante o dia a gente para até que tira, mas fora de horário, no período noturno, as ambulâncias e outros carros não têm como passar porque caem muitos galhos secos na estrada; então estou pedindo estas providências para que não deixem isto acontecer, que façam manutenção para ver o que está perigoso, o que pode cair na pista e pode causar um acidente pior; então quem sabe se forem lá para fazer reparos pode evitar acidente grave. Requerimento nº 340/2016, de autoria do vereador Elias de Sisto, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca da pintura de faixas de pedestres em locais que especifica no Município. Requerimento nº 341/2016, de autoria do vereador Elias de Sisto, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca dos serviços de máquina niveladora na estrada de terra de acesso à empresa "Corujão - Comércio de Máquinas Agrícolas". Em discussão o autor fala: Só para esclarecer, é naquela estrada que entra no Corujão, mas segue adiante ali passando por várias propriedades rurais, sítios chácaras, o Tuca também passa com certa frequência naquele local; eu estive falando com o Antonio Luis, encarregado da Casa da Agricultura e ele me prometeu que nesta semana já ia fazer a roçada daquele mato, colocar o maquinário para deixar a estrada adequada para que as pessoas possam passar por lá com mais segurança e eliminar basicamente aqueles buracos e aquele mato caindo na estrada, então não é só no Corujão, é na estrada toda. Em aparte o vereador Francisco Carlos Cândido fala: Muito obrigado pelo aparte, vereador; eu tenho cobrado também constantemente o Antonio Luis, nesta semana que passou eu conversei com ele, não só a estrada do Corujão, no qual se refere o requerimento, ao seu pedido, mas a outra estrada de cima ali, passa um pouco o Capoeira Leilões, tem uma entrada próxima onde tinha um bloco de cimento ali; ali é uma estrada rural, os proprietários pagam impostos, tem transporte escolar ali; eu já cansei de solicitar à nossa prefeita, ao departamento competente e até a presente data não resolveu nada, não solucionou o problema; no entanto o Antonio Luis me ligou na semana passada, tenho ligação aqui gravada no celular, falando que ele ia entrar em contato com os proprietários ou os locatários que locam os sítios para que eles arcassem com o caminhão basculante para eles poderem entrar com a máquina da prefeitura para poder fazer o serviço; eu estou aguardando uma posição favorável do Antonio Luis para que este serviço seja executado; mas parabéns pelo requerimento, vereador, mas com certeza venho cobrando diariamente este trabalho que já faz um bom tempo que não vem sendo reparado este tipo de trabalho. Retomando a palavra o vereador Elias de Sisto fala: Tuca, obrigado você pelo aparte, mas a gente fica na torcida para que haja esta parceria com a prefeitura, para que haja uma melhora na estrada, cascalhamento, enfim, tudo o que se faz necessário, porque a questão da escola e do produtor de leite tem trânsito diário no local; então a gente aguarda as providências da prefeitura que, segundo o Antonio Luis, nesta semana será feito. Requerimento nº 342/2016, de autoria do vereador Renato Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, reiterando informações à senhora prefeita municipal acerca de veículos e máquinas da coleta de lixo e aterro sanitário. Foi lida a justificativa do requerimento. Em discussão o autor fala: Estou fazendo de novo o requerimento à Prefeitura porque o requerimento que foi feito foi incompleto, os dados que deram não foram perfeitos, por quê? Porque ela falou que tem duas máquinas em manutenção, mas não me mandou o orçamento, não me falou o quanto que custou, os meses que ficaram paradas; pelo que eu fiquei sabendo já faz mais de seis meses que tem uma máquina alugada, sendo que ela falou que tem horas sendo paga só quando a máquina trabalha, mas se a máquina está o dia inteirinho no aterro, então está trabalhando o dia inteiro, isto já faz seis meses; então queria que ela mandasse para a gente estar fiscalizando, porque o que eu fiquei sabendo é que o aluguel das máquinas que estão no aterro fica mais caro, está pagando caro o aluguel e para arrumar as duas máquinas, uma vai ficar com menor preço que ela paga o aluguel, a outra não, a outra é um valor mais alto, mas eu quero que ela me mande isto para a gente poder fiscalizar, e se ela não mandar aí nós vamos tomar as devidas providências. Requerimento Verbal nº 343/2016, de autoria do vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes, solicitando informações da senhora prefeita municipal acerca de empresas que prestam assessoria à Prefeitura Municipal de Mococa e sobre os assessores da Prefeitura Municipal de 1º e 2º escalão. O requerimento foi lido na íntegra. MOÇÕES: Foram lidas e aprovadas as seguintes Moções: Moção nº 108/2016, de autoria do vereador Antonio Carlos de Almeida, de aplausos e agradecimento a Polícia Militar, à Associação Comercial e Industrial e a empresa Master Mind que homenagearam as mamães pelo seu dia, presenteando-as com um lindo botão de rosa. Moção nº 109/2016, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, de profundo pesar pelo falecimento do senhor José Carlos Fonseca. Moção nº 110/2016, de autoria dos vereadores Elias de Sisto e Elisangela Maziero, de aplausos aos organizadores e colaboradores do evento "MADE IN ROÇA". Moção nº 111/2016, de autoria da vereadora Elisangela Maziero, de apoio aos servidores administrativos, auxiliares de docentes e professores das ETECS, FATECS e CEETEPS que apresentaram as instituições ao Governo Estadual a pauta de reivindicações para o ano de 2016. Moção nº 112/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Jacynto Belarmino da Silva. Moção nº 113/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Benito Garófalo. Moção nº 114/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento da senhora Maria Antônia Miquelassi da Silva. Moção nº 115/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à Corporação Musical Filarmônica Mocoquense pela apresentação no "Centro Integrado de Esporte e Cidadania Estevão da Costa Barros" no último dia 1º de maio. Moção nº 116/2016, de autoria do vereador Guilherme de Souza Gomes, de aplausos e reconhecimento aos policiais militares do 24º BPM/I, condecorados com a Láurea de Mérito Pessoal. Moção nº 117/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Geraldo Melati. Moção nº 118/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento da senhora Genny das Dores Moreira (Dona Lola). Moção nº 119/2016, de autoria do vereador Odair Antonio da Silva, de profundo pesar pelo falecimento da senhora Maria Lázara Domingos Perim (Dona Lazinha). Moção nº 120/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à empresa Classe A Transportes Executivos e Serviços pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 121/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à empresa Fábio Viagens e Turismo pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 122/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à CIA da Polícia Militar de Mococa pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 123/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à Pró Vídeo - Murilo Quílice pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 124/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à TV Direta - TVD pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 125/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento à Dra. Vilma Aparecida Fante pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. Moção nº 126/2016, firmada pelos vereadores Gonçalves da Fonseca e firmado pelos vereadores Eduardo Antonio Baisi e Sérgio Roberto de Souza, de aplausos e agradecimento aos senhores João Moreira da Silva Neto e Anísio Constantino pelo valioso apoio durante a "Caminhada da Fé de Santa Rita de Cássia", que ocorreu na passagem do dia 21 para o dia 22 de maio. INDICAÇÕES: Indicação nº. 03/2016, de autoria do vereador Elias de Sisto, propondo à senhora prefeita municipal, através do departamento competente que determine a instalação de iluminação adequada na entrada de acesso ao bairro José Justi. Despacho: Encaminhe-se a quem de direito. OFÍCIOS DE TERCEIROS: Ofício nº 393/16 da Sabesp em resposta ao Requerimento nº 286/16 do Vereador Antonio Carlos de Almeida. Ofício nº 024/16 do IBGE, em resposta ao Requerimento nº 249/16 do Vereador Luiz Braz Mariano. Despachos: Ciente os senhores vereadores e arquive-se. O vereador Eduardo Ribeiro Barison solicita o prosseguimento da sessão sem o intervalo regimental, que colocado em votação foi aprovado pelos vereadores. O Presidente informa que os interessados em usar a palavra em Explicação Pessoal devem se inscrever com o segundo secretário, vereador Guilherme de Souza Gomes. ORDEM DO DIA: PROJETO EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: VETO TOTAL APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 035/2016, CONTIDO NO AUTÓGRAFO Nº 026/2016 (Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República - De autoria da Mesa da Câmara Municipal), com parecer favorável do relator especial. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Senhor presidente, senhores vereadores, se trata do veto ao reajuste salarial dos servidores da Câmara; é isto, senhora secretária? O presidente Luiz Braz Mariano fala: A revisão salarial, senhor. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Revisão salarial, justamente; é neste sentido que a gente quer colocar, que serve para os mesmos comentários, a revisão dos funcionários públicos também do Município; esta proposta, senhor presidente, de acordo com a Lei Maior do nosso país, a Constituição da República Federativa do Brasil ela é bem clara neste aspecto, onde de acordo com o artigo 37, inciso X todo e qualquer trabalhador neste país tem direito a revisão anual das perdas no seu salário que é dado pela inflação que corrói esse período; pelo que me consta nós temos aí uma perda salarial dos funcionários públicos, tanto da Câmara como da Cidade, dos funcionários públicos do nosso Município, em 11.3%, de acordo com o INPC, medido pelo IBGE, instituto do IBGE; todos os tribunais do país, eu falo tribunais aquele que é específico, porque temos a lei no país que trata da lei, especialmente os tribunais regional do Trabalho, aqui a primeira instância trabalhista nossa, a segunda instância dos tribunais regionais, a última instância do tribunal só a questão trabalhista que tem esse tribunais tem esta lei, que tem esta legislação, aliás, que tem o Tribunal Superior do Trabalho em Brasília e por último o Supremo Tribunal Federal, baseado sempre em que, senhor presidente? Baseado na lei das leis, a Lei Mãe, que é a Constituição Federal, que diz que todo trabalhador, a partir de uma categoria específica, tem direito a remuneração do seu salário anualmente, respeitando o índice medido pela inflação; ora, não distintamente de outras categorias, aqui também os funcionários da Câmara, como os funcionários públicos municipais tem uma perda salarial do dia 1º de março, a sua data base, ao dia 29 de fevereiro deste ano, de 01/03/2015 a 29/02/2016, uma perda de 11.3%, isto já é caracterizado, já é fato; aí vem esta questão que o próprio sindicato protocolou na prefeitura uma pauta de reivindicação, porque é assim que se faz, em fevereiro, para negociar essa data base deles; como aqui, a Casa ficou aguardando, eu inclusive fui voto vencido quando eu disse que tínhamos que aguardar o que ia oferecer aos funcionários públicos, mas a Casa como tem o seu orçamento específico achou por bem dar o reajuste de 9%; coloco aqui que, longe de querer um reajuste de 9% no salário dos vereadores, mas sim no salário dos funcionários da Casa; deu-se este imbróglio danado, os funcionários públicos acabaram aceitando 3.58% que é a inflação basicamente deste ano de 2016, janeiro, fevereiro, março e abril, do qual eu discordo, porque a perda salarial dos funcionários públicos e dos funcionários da Câmara vem desde o dia primeiro de março de 2015, não se pode oferecer uma perda salarial só de janeiro de 2016 para frente, e eu pergunto: o que se faz com a inflação que corroeu o salário do mês de março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro? Jogamos fora esse período que corroeu o salário? Esquece, não existe mais? Simplesmente apagamos? Não, o salário de todos nós foi corroído pela inflação, infelizmente, que passou acima de dois dígitos, 11.3; ofereceu-se a Casa aqui 9%, ofereceu-se a prefeitura, que vale para os funcionários públicos 3.58%, está longe da realidade; se não recuperar o salário, eu falava aqui antes desde fevereiro que a gente vem falando, se não negociar o salário agora na data base não recupera mais a perda salarial, eu não estou falando isto hoje, senhor presidente, a gente vem falando isto desde fevereiro, os companheiros aqui são prova que foi se empurrando, empurrando, chegou num determinado ponto e eu acho uma saída muito fácil, eu já disse isto antes, "olha a lei eleitoral não permite mais" e aí fomos atrás de pareceres, é o que nós discutimos aqui, e saímos atrás de pareceres, e hoje nós temos um parecer do IBAM, que é o Instituto Brasileiro de Administração Municipal, que é um instituto respeitadíssimo pela Casa, toda vez que a gente tem uma questão aqui de constitucionalidade ou não, "tem parecer jurídico? Tem parecer do IBAM?" Nós temos um parecer do IBAM, e o parecer do IBAM, senhores, é muito contundente, dizendo que a lei eleitoral fere a Constituição Federal, o que vale mais para nós homens públicos lapidados politicamente? Porque nós não podemos chegar para o povo de Mococa, para o sindicato dos funcionários públicos e dizer, olha eu não entendo disto, nós entendemos sim, nós estamos debruçados em cima disto que a Lei Maior, a Constituição deste país é que vale, as demais é tudo abaixo da Constituição; meu Deus do céu, se agora nós quisermos nesta altura do campeonato dizer, esta lei é que vale, este tribunal é que vale, e a Constituição? Estamos jogando ela no lixo? A Constituição é clara no seu artigo 37 inciso X, todo o trabalhador tem direito à recuperação salarial, veja bem, gente, a gente está falando de recuperação, de reajuste; a lei eleitoral que estão se falando diz assim: A recuperação salarial não podendo exceder das perdas salarial, excesso, e ninguém aqui está falando em excesso, a gente está falando basicamente naquilo que a inflação corroeu o salário; daí foi uma proposta de 4% apenas de inflação para os funcionários públicos, e aqui o senhor presidente disse: "nós somos um Poder independente, nós vamos oferecer 9 porque o nosso orçamento cabe os 9%", e aqui foi aprovado os 9%; ora, foi se o projeto para o Executivo e o Executivo vetou o projeto baseado na lei eleitoral, "olha, cuidado com a lei eleitoral, vocês podem ser cassados se votar contra", ora, ora, então a Constituição não vale? O que vale é a lei eleitoral? E as perdas salariais desse povo que ganha uma miséria? O funcionário público ganha uma miséria, ganha muito pouco, inclusive tem se o abono para fazer a correção, mas o salário, a remuneração, o que vem no holerite está 777, não é isto, sindicato? O sindicato está aqui, e aí com a anuidade, que não é o salário, mas é o abono, aí chega se ao salário mínimo de 880; a nossa cidade não tem uma remuneração, senhor Antonio Carlos, nosso pastor aqui, que recupera o poder de compra desse pessoal e nem paga o salário mínimo, ele complementa pela anuidade, Brasilino, no holerite vem 777 e tem o abono; então eu acho que este veto, nós teríamos, senhor presidente, derrubar o veto e depois deixar com que a Justiça decida, deixa a Justiça decidir, porque nós temos o parecer do IBAM que é bem claro, tem que se aplicar a Constituição para todo mundo; nós temos aqui o parecer também do Conselho Municipal, nós temos aqui também através do presidente da Associação Paulista dos Municípios ele entende a mesma coisa, a Associação Paulista dos Municípios, a APM do Estado, uma instituição respeitada do Estado de São Paulo, e diz que é necessário aplicar o reajuste de acordo com a Constituição Federal; hoje vocês viram aí que a gente tem dois pedidos de parecer, um do Tribunal Regional Eleitoral e o outro do Tribunal Regional do Trabalho, e a gente é colocado aqui e amanhã irá uma comissão ou todos os vereadores estão convidados para se discutir de novo o reajuste salarial dos funcionários públicos, tentar colocar aquilo que foi proposto na assembleia de 3.58, que não recupera nem a metade das perdas salariais; então eu digo aqui e estou preocupado hoje não é com o direito, se eu vou ter o direito de ser vereador, de ser prefeito ou ter o direito político amanhã cassado; eu gostaria sim, Brasilino de ter o meu direito cassado pelo Tribunal de Contas, porque o Tribunal de Contas não é um tribunal judicial, aqui quando se fala em Tribunal de Conta todo mundo treme, agora acima do Tribunal de Contas nós temos os tribunais judiciais, ora, espera aí, vamos devagar com o andor; eu gostaria de um parecer do Tribunal do Trabalho, que a nossa região é Campinas; eu queria um parecer do Ministério Público do Trabalho de Campinas, se nós estamos errados, se a Constituição Federal está errada; por isto eu não vou contra os meus princípios, jamais, senhores vereadores, eu posso ser cassado amanhã, mas jamais eu vou contra os meus princípios, que está errado, está, que foi um imbróglio o que fizeram com o funcionário público, foi, e não vem me dizer, senhor presidente, que ninguém sabia da lei eleitoral, sabiam e foi empurrando com a barriga para levantar esta questão; é como eu disse ali nestes dias quando eu estava falando aos funcionários públicos, é uma saída fácil, poderia estar discutindo o reajuste dos funcionários públicos desde fevereiro de 2016, se não dá para dar tudo num momento só, vai ultrapassar o percentual, que dê parcelado, leva uma proposta digna, eu estou falando de reajuste de inflação, eu não estou falando de aumento real, eu estou falando de inflação que corroeu o salário; agora aqui em Mococa tudo é diferente; agora há pouco nós pegamos uma mensagem que veio lá de Santo André, Santo André deu um reajuste no dia 27 de abril, ou seja, "estourando" a data, que diz que a data é 5 de abril, ou 4 de abril, 180 dias antes da eleição; Santo André deu um reajuste de 9.31%, não foi 3.58, foi 9.31, aí me disseram, ah!, mas só você tem esses dados? Fomos pegar com os advogados, eles puxaram agora, Rodrigo, realmente foi publicado, a Câmara de Vereadores de Santo André e o prefeito sancionou a lei 9.819, de 27 de abril de 2016, ora como é que em outras barragens, em outras cidades pode e na nossa não pode? Eu não entendo, Agimar, eu não entendo; então vou votar, digo aqui o meu voto, aberto, vou votar pela derrubada do veto, porque o que está se acontecendo aqui fica um ano sem reajuste, para quem já não ganha nada, um salário miserável; eu penso naqueles, viu Iê, viu Corintiano, que está voltando hoje, graças a Deus está aqui de volta "com nós", demais companheiros, pensando naqueles que ganham salário mínimo; é muito bom a gente vir fazer discurso para um salário maior. O Presidente diz: Senhor vereador. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Já estou terminando. O Presidente diz: Eu sei que o senhor está terminado, mas a discussão que o senhor está tendo, o senhor está saindo do veto. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Não, não estou não, já vou voltar ao veto. O Presidente diz: O senhor está generalizando. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Está bom, senhor presidente, já vou terminar, está bom. O Presidente diz: O senhor tem que discutir... Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Já estou terminando, senhor presidente, deixa eu terminar. O Presidente diz: O senhor está jogando um outro problema. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Já vou terminar, senhor presidente, o senhor quer dar licença? O Presidente diz: Então o senhor discute o veto. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Já estou terminando, e direito à palavra tem que ser sagrado nesta Casa. O Presidente diz: Eu não estou tirando o seu direito. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Então, por favor, deixa eu encerrar, o senhor está me atrapalhando aqui. O Presidente diz: Deixa eu lhe explicar, não estou tirando o seu direito de palavra, estou dizendo que o senhor está generalizando, o senhor está jogando o assunto da Câmara para fora da Câmara; estamos discutindo um veto. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: O veto que tem que ser preparado aqui para derrubar o que o senhor propôs, o que o senhor propôs a prefeita derrubou, ela vetou, e é isto que nós vamos definir aqui, é derrubar o veto para dar exemplo aos funcionários públicos que nós não concordamos com essa falácia que foi feita em Mococa, baseado numa lei que não supera a Constituição Federal, digam se eu estou errado, que a Constituição foi jogada no lixo mais uma vez; por isto, senhores, que eu gostaria de uma decisão do Tribunal Regional do Trabalho, que realmente quem entende de reposição salarial, não estou dizendo de aumento real nada, reposição salarial, que é a inflação que corroeu o salário de todos nós, pode até não aceitar, mas que corroeu, corroeu, e se nós pegar os 3.58 ou os 9 até que o senhor propôs, assim mesmo não recupera a perda salarial de 11.3; então baseado nisto, senhor presidente, já estou encerrando, eu faço um apelo para que esta questão vá toda para a Justiça, que no momento ninguém tenha reajuste em Mococa, vamos discutir na Justiça do Trabalho, vamos buscar um parecer do tribunal para ver se realmente eles vão rasgar também a Constituição Federal, para ver se eles também vão dizer, ora, está num ano eleitoral e vocês não podem recompor as perdas salarial de todo trabalhador funcionário público do município de Mococa, seja ele da Câmara, seja ele municipal; então é por isto que estou declarando aqui o meu voto contrário para derrubar este veto para a gente discutir na Justiça, porque 4%, 9% não vai sanar a dificuldade salarial de ninguém, mas nós dormiria tranquilo, com a cabeça no travesseiro tranquila dizendo que nós lutamos, tentamos, mas não conseguimos, não por nós, mas pela Justiça, era isto, justiça, eu falo pra vocês; muito obrigado, senhor presidente. Assume a presidência o vice-presidente, vereador Odair Antonio da Silva. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. De fato também não queria usar a palavra, mas vou usar porque em vários momentos foi citado o trabalho da Mesa Diretora da Câmara e deste presidente; vou dizer, senhores, que a gente usou com todo o nosso coração o desejo de dar, não um aumento, mas uma revisão salarial aqui para a Câmara Municipal, que corresponde aos funcionários da Câmara Municipal e aos senhores vereadores, por isto a discussão se resume aqui dentro, com os funcionários desta Casa e com os vereadores, a discussão nossa é referente ao nosso problema; não digam os desentendidos depois que nós não queremos o outro problema, muito pelo contrário, nós, os dois representantes do sindicato está aqui e sempre que pediu ou deste presidente ou de qualquer vereador nunca ninguém deixou de estender a mão, tanto é que a reunião já está marcada para amanhã, se os senhores quiserem já fica definido duas horas da tarde a gente conversa com a prefeita e com o sindicato; o que nós estamos dizendo é que o que nós estamos discutindo é o veto com relação uma lei nossa, da Câmara Municipal de Mococa; nós então, como dizíamos, tivemos o bom desejo de fazer algo que fosse o melhor que nós sentíamos que podíamos dentro daquilo que nós tínhamos conversado, dialogado e planejado; como já foi discutido em várias reuniões aí de comissão, nós tínhamos o entendimento que poderia e num certo momento ficou se pelo Tribunal de Contas para nós que haveria a necessidade de uma lei e que a que nós tínhamos o Tribunal de Contas não entendia como propriamente uma lei, apenas uma lei que legalizava um acordo coletivo que existia de forma geral, enfim, mas isto já foi passado; chegamos à conclusão, senhores, da nossa posição de acatamento do veto porque não nos faltou em momento algum nenhuma consulta necessária para que a gente pudesse propor aos senhores o acatamento do veto, porque nós tivemos no Ministério Público, nós tivemos no Tribunal de Contas e nós analisamos tudo que podia para ser analisado; primeiro queremos dizer que o nosso entendimento com relação ao parecer do IBAM, que com todo respeito o colega vereador colocou como predominante e favorável a que a gente não acate o veto, o nosso entendimento não é o mesmo, não é o mesmo entendimento do Procurador da Câmara Municipal, não é o mesmo entendimento do Tribunal de Contas do Estado, e que diga se de passagem deve se levar em consideração, porque aqui, por exemplo, dentro deste parecer, tem um parecer de outro Estado, Tribunal de Contas num outro Estado pode ter uma visão diferente, e aqui o que foi colocado é que a visão é diferente, então é um outro entendimento; não estou dizendo que sou contra o vereador, quem de nós aqui seria contra uma revisão salarial, ou um aumento salarial? Não teria ninguém que seria contra, eu não sou contra, tanto é que a princípio nós de acordo com a nossa consciência demos um valor levando em consideração de fato a revisão conforme ela ser, então não é que nós somos contra, não é porque o nobre colega que eu entendo tem uma luta grande e eu tiro o chapéu pelo seu trabalho, mas não é ele o exclusivo querendo ele o melhor para os funcionários, não, ele é, nós também somos; mas o nosso entendimento, como é do entendimento ele pode entender diferente, o nosso entendimento dentro daquilo que a Procuradoria desta Casa, que o Procurador desta Casa deu este parecer ele não mudou nada do que nós tínhamos, porque ele deixa também na indecisão, ele não afirma que nós podemos fazer, ele diz sim, ele entende que é um desrespeito à Constituição, como nós também entendemos; mas veja bem, senhores, as palavras finais do parecer do IBAM elas são muito claras para nós; também quero dizer, senhores, que com todo respeito que nós temos a todos os funcionários e os funcionários desta Casa aqui sabem que eu nunca os desrespeitei e que tudo o que nós fizemos quando assumimos a presidência, tudo o que pudemos fazer, vereadores, para melhorar a vida do funcionário, nós fizemos; aqui quando nós assumimos a presidência, vereador Brasilino, Antonio, Elisangela, Barison, vereador Francisco, quando nós assumimos aqui, vereadores, tinha um funcionário aqui que ganhava oitocentos reais, o que vocês colocaram aqui, procura lá ver o salário deste funcionário hoje na Câmara se ele ganha 800 reais; hoje o funcionário aqui desta Casa, não estou dizendo que eles ganham bem e que não devam ganhar mais, pelo amor de Deus, não entenda errado o que a gente fala, tem muita gente que entende errado, aqui nesta Casa não tem ninguém que ganha menos de 1.300 reais, 1.200 reais, 1.280 reais, e que quando nós assumimos a presidência este funcionário recebia oitocentos e poucos reais, e nós trabalhamos para melhorar a vida deste funcionário, e muitas pessoas aqui são testemunhas de momentos até que lágrimas eu derramei vendo coisas erradas acontecer e eu dizia assim: não é possível que fulano faz isto vendo o funcionário da Câmara ganhar 800 reais, e nós resolvemos, Brasilino, o senhor sabe disto, hoje essa funcionária não ganha mais 800 reais, e nós trabalhamos e procuramos dentro da lei, dentro daquilo que a gente entende como certo, ajudar todos os funcionários; então hoje nós não somos contra o funcionário não, quem disse que nós somos contra e alguém disse e não foi o que o vereador falou antes, diga-se de passagem não foi isto que o vereador falou, ele não me acusou disto, eu estou apenas dizendo, se tem alguém que fala é injusto, porque há dois anos eu assumi a presidência, ou há um ano e meio e esta situação nós lutamos para resolver para o funcionário, não deu para acertar de todos, mas a maioria recebeu algo que a gente viu que era justo, principalmente vereadora Elisangela, os que menos recebiam, os mais necessitados, os mais pequenos aqui dentro receberam o apoio desta Mesa Diretora e esse funcionário que recebia 800 reais hoje teve uma diferença, não tem mais salário, aqui como a gente coloca, que tem lá na Prefeitura, aqui não tem, está aqui a lista, se algum dos senhores quiserem ver não tem nenhum funcionário com menos de 1.280 reais aqui, apenas o estagiário, porque estagiário é por lei não pode ser mais do que isto, está certo, senhores? Então a gente lutou pelo funcionário da Câmara e é claro vai continuar lutando por ele sempre; mas então eu volto a dizer que pareceres tem entendimentos, o vereador tem um entendimento, nós temos um entendimento que está escrito aqui, olha, é o parecer do IBAM que o nobre colega colocou, as palavras finais, aquelas que definem, a maioria das pessoas quando vai ler um parecer nem lê todo, já vai lá no final e já vê, inconstitucional, constitucional e pronto, mas eu estou vendo aqui o restante das palavras, olha para os senhores ver (pode me arrumar um pouquinho de água, por favor?), logo, logo, olha o parecer do IBAM: "Logo, assentamos que, no que tange ao período a ser observado para concessão da revisão geral anual na hipótese de ultrapassado o prazo da legislação eleitoral encontramos dois posicionamento, (presta atenção) sendo certo (aqui não tem erro, é certo, é o mesmo parecer, é certo, o que é certo, gente? Certo é certo, não tem meio termo, é certo), sendo certo que o TSE - Tribunal Superior Eleitoral se manifestou no sentido de que se deve ser observado o período de 1º de janeiro até a data da concessão. (e aí a gente não esconde não), o IBAM diz: Porém, entendemos que esta interpretação viola fragrantemente o art. 37, inciso X, da Constituição Federal"; é os dois entendimentos que ele diz que existe, mas ele já foi claro, e é isto que nós estamos trazendo, como também o Tribunal de Contas foi claro, porque eu estive, o vereador Guilherme esteve, o Procurador esteve, mais um funcionário da Câmara esteve, o Tribunal de Contas também tem este final de entendimento aqui do IBAM, ele acha que de fato não bate com a Constituição, mas ele foi categórico, o Tribunal de Contas foi categórico, embora nós entendamos assim, o Tribunal de Contas acata a decisão do Tribunal Superior Eleitoral; então nós já estamos sabendo que nós vamos bater, dar murro em ponta de faca, nós vamos bater a cabeça na parede, porque nós já estamos entendendo, já foi colocado aqui que o Tribunal de Contas vai acatar o parecer do Tribunal Superior Eleitoral, ele já está dizendo o que vai acontecer, e é um parecer acatado pelo Ministério Público, acatado pelo Tribunal de Contas; então, senhores, é a questão de visão, é a questão de entendimento, e hoje é este entendimento no Estado de São Paulo, nós estamos no Estado de São Paulo, hoje é este entendimento que está tendo no Estado de São Paulo; então o que eu quero é que a gente não generalize, porque se a gente generalizar e jogar o problema daqui para fora, aí nós vamos colocar então, vai ficar como se nós tivéssemos contra o funcionário público, nós, digo eu e aqueles que votarem a favor, acatarem o veto, nós não estamos contra o funcionário, só que existe uma Lei 73 que diz que no período eleitoral nós teríamos que dar o que nós fizemos até dia 04 de abril; então qual foi o nosso erro? O erro que todos nós tivemos no passado, aprovar a nossa lei acompanhando o que o Poder Executivo faz; se nós não tivéssemos seguido o mesmo caminho do Poder Executivo e aprovado a nossa lei antes do dia 04 nós não estaríamos discutindo isto hoje, já estaria completamente certo dentro de tudo aquilo que precisava ter, mas nós aprovamos depois, e como nós aprovamos, é isto aqui que eu li, existem dois pareceres, então o parecer que o Tribunal de Conta está aceitando é este: "Na hipótese de ultrapassado o prazo da legislação eleitoral encontramos dois posicionamento, sendo certo que o TSE manifestou no sentido de que se deve ser observado o período de 1º de janeiro até a data da concessão", isto é uma coisa certa; agora, senhores, desculpe nobre colega, a questão que é sempre colocada, "então vamos rasgar a Constituição", todos nós aqui, acho que a maioria de nós defendemos que a Presidente Dilma fosse afastada, não defendemos? A maioria de nós defendia isto, vamos supor que nem devesse, mas que ela devia afastar para o Brasil voltar a sua economia, e até eu entendia que era mais justo no início, antes de começar todo esse barulho que deu, que ela fosse digna, fosse lá: eu renuncio, porque eu amo o Brasil, eu quero o Brasil melhor, ela não fez, e quantos, senhores, a maioria do povo brasileiro queria que ela saísse, e eu digo pra vocês, os deputados que foram lá no dia da votação e que discursaram a favor dela, eles também não disseram lá que estava tendo um desrespeito à Constituição? E que devia também rasgar a Constituição? Os senhores não ouviram lá? Quantos que foram lá defendendo a Dilma diziam assim: "rasgamos a Constituição, vamos rasgar a Constituição porque a Constituição foi desrespeitada", não disseram? O senhor não ouviu isto? Quantos que foram lá? Sim, muitos deputados que defenderam a permanência, deputados do Partido dos Trabalhadores que defenderam a permanência da prefeita, muitos disseram, inclusive o Ministro da Justiça ele foi a público e disse: "nós estamos cometendo um erro, um desrespeito enorme a Constituição, estamos rasgando as páginas da Constituição", no entanto ela caiu, se não por total, caiu até agora; então, senhores, não é questão, ninguém aqui quer rasgar a Constituição, eu não sou homem com sinceridade e acredito que ninguém quer rasgar a Constituição; o que nós entendemos é o seguinte, no Estado de São Paulo está assumindo esta decisão de respeitar porque é um ano diferente, é um ano atípico dos outros anos, porque é um ano de eleição, e a Justiça Eleitoral está dizendo, o TSE está dizendo que não vai aprovar contas que foram dado revisão depois do dia quatro de abril; então o que a gente quer deixar claro é isto, que a gente não aceita generalizar, o problema que nós estamos resolvendo hoje é o nosso problema e que a gente respeita o entendimento do outro lado, é claro, a gente não é ignorante de não aceitar o entendimento do outro lado, mas que nós temos também o nosso entendimento, aprovado já pelo diálogo e reunião que nós tivemos no Tribunal de Contas, aprovado já pelo Procurador desta Casa, que é também aquele que também finaliza aprovado, que o Procurador desta Casa já deu um parecer favorável ao veto, não porque é da prefeita, não estou aqui para quebrar braço com prefeita não, eu não estou aqui, o parecer do Procurador no veto ele colocou favorável ao veto; ele tinha dado um parecer favorável ao projeto quando nós votamos, mas quando eu, ele, mais um vereador, o Guilherme e outro funcionário desta Casa fomos ao Tribunal de Contas, procuramos também o Ministério Público quando foi analisado profundamente, o Procurador, você pode ver no veto, o Procurador deu o voto favorável ao veto; e mesmo este parecer do IBAM não mudou a posição do Procurador desta Casa, mesmo, hoje foi a pergunta que eu fiz: o senhor muda de posição tendo este parecer em mãos? Ele disse: não, porque ele entende que o assunto ficou igual estava, não há uma decisão, a verdade, o IBAM ele disse o seguinte, você tem dois caminhos pra seguir, um é o que o TSE está dizendo que faz e o outro é com relação à Constituição, é você que vai escolher, ele não falou assim: faça isto, não, ele deu dois caminhos; com relação a outros lugares que pode ter aprovado acredito que até pode ter outros lugares que tenha aprovado depois do dia 4 de abril, embora eu não vi nada assinado e chancelado, vi apenas algo escrito, mas eu confio, agora, pode ter? Claro que pode. Mas o problema não é o agora, o problema é o depois que vai sobre cair sobre aquele que de fato sancionar esta situação, pelo TSE, de situação irregular por ser um ano atípico, um ano eleitoral, não estou dizendo isto em outro ano, gente, estou dizendo em ano eleitoral; por ora, senhor presidente, é isto, muito obrigado. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. Eu não entendo, quando apresentou o projeto, senhor presidente, a conclusão final do nosso Procurador, quando fala Procurador da Casa é o advogado da Casa, ele assim disse: "Destarte, sendo obrigatória a RGA, sendo independente os poderes e havendo margem orçamentária capaz de suportar a reposição da inflação oficial pelo índice que for incorporado ao orçamento por emenda parlamentar não vislumbro vício fiscal ou jurídico apto a gerar ato de improbidade na conduta do gestor público que simplesmente cumpre a Constituição", este foi o parecer do nosso Procurador, o nosso advogado da Casa, quando fez a proposta de reajuste de 9% aos nossos funcionários públicos; também quando diz, quando o Executivo diz que nós não tem uma lei que estabeleça a data base, temos sim, aliás o parecer do IBAM está aqui, o parecer do IBAM diz o seguinte em letras garrafais, não precisava nem ter a lei que estabelece  data base, é inócua, quando nós temos uma Lei Maior, que é a Constituição, mas assim mesmo, da maneira tupiniquim de fazer as coisas aqui em Mococa, senhor Pastor, nós temos uma lei feita pelo senhor Aparecido Espanha, ex-prefeito municipal e pelo hoje que diz que nós não tem, assinado pelo Dr. Marcelo Torres de Freitas, Chefe da Assessoria Jurídica; este mesmo advogado que hoje é o Chefe do Jurídico diz que nós não tem uma lei, nós temos a lei, a lei cita: "Fica estabelecido o dia 1º (primeiro) de março como data base para fins de vigência do Acordo, Convenção ou Contrato Coletivo de Trabalho....", olha só, em 27/03/2001, senhores, já se falava aqui na Prefeitura em Contrato Coletivo de Trabalho, senhor presidente, em março de 2001, olha só a proposta de progressividade da lei, já se falava em Contrato Coletivo de Trabalho, coisa que no nosso país não tem, Contrato Coletivo de Trabalho, nós temos Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho, não existe Contrato Coletivo de Trabalho, olha só a modernidade desta lei, e nesta mesma lei ele cita o Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho; o Título VI da CLT, senhores, trata de acordo, de convenções e remanejamento salarial; a lei que diz que hoje que ela não existe, ela é até moderna, ela já falava de Contrato Coletivo de Trabalho, coisa que nós não temos ainda, Tuca, no nosso ordenamento jurídico trabalhista e olha que a gente tem lutado pra isto, mas não temos ainda; e o parecer do IBAM, senhores, que foi lido muito rapidamente pela vossa excelência, o nosso presidente no uso da palavra, ele tem dois parágrafos que é mortal no parecer do IBAM, é público, mas está aí, aquelas pessoas que me ouvem é só acionar aqui que estes pareceres vai estar juntos; o parecer no finalzinho diz assim, é o parecer do IBAM: "Porém, entendemos que esta interpretação (que fala da lei eleitoral, do Tribunal Superior Eleitoral) viola flagrantemente o art. 37, inciso X, da Constituição Federal"; ora, senhores, o IBAM, tá claro, ele cita a lei, este imbrório da nossa legislação eleitoral, este imbrório que tira o direito, que querem tirar o direito da reposição salarial, mas a Constituição é maior, senhores, eu aprendi assim; e no final, encerrando: "Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na forma das razões exaradas", ou seja, quem leu o parecer do IBAM, quem conhece um pouquinho de legislação vai saber que o IBAM está dando o parecer favorável aonde a reposição salarial tem que ser a perda inflacionária no período de um ano, não é de quatro meses; amanhã todos nós, se eu tiver a oportunidade eu quero estar amanhã também, mas nós vamos até à prefeita, até ao assessor da prefeita, nós vamos fazer o quê, Tuca? Nós vamos lá e não vamos alcançar nenhum objetivo porque ela tá defendendo a lei eleitoral e a lei eleitoral, a perda salarial da lei eleitoral é quatro meses só, senhores, e não doze, janeiro, fevereiro, março e abril, o reajuste a primeiro de maio, vai ser no dia cinco, ela não vai poder sair disto, é lei, a lei não está errada, ela está aplicando a lei eleitoral, que é inconstitucional; agora, senhores, eu digo aqui que me apresentem, senhor presidente, uma Súmula Vinculante do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, uma Súmula Vinculante, ele não tem nenhuma, ele não é um tribunal jurídico, ele é um Tribunal de Contas, o que ele pode ter julgado há três anos atrás na época da eleição ele pode julgar agora diferentemente; eu sei que tem um monte de gente que tá com medo de votar, com medo que amanhã o tribunal pode cassar, cassa não, o tribunal é acima de tudo, cassa não, cassa não, nós estamos aqui tentando colocar o reajuste salarial que a Constituição nos permite, que a Constituição nos ensina; eu estou dizendo aqui mestre, citaram aqui mestres do Direito, a gente não está falando aqui de esse ou aquele, me desculpe, mas estamos falando de Hely Meirelles, de Ilmar Galvão, é pessoas que luta, são mestres no Direito Trabalhista, me desculpa; então fique, senhor presidente, fique pelo que nós acabamos agora há pouco de ver, a Câmara de Santo André deu os 9.35% aos seus funcionários, e sabe em que dia? Dia 27 de abril, ora, mas dia 27 de abril já extrapolou, não é verdade, gente? Já extrapolou a data, que era 4 ou 5 de abril, ou 180 dias que antecede as eleições municipal; então como é que Santo André faz um negócio deste? Está aqui publicado no Diário Oficial de Santo André a lei deles, está aqui, como é que em Mococa não serve? Então vou morrer defendendo esta tese que precisava, foi o maior engodo que os funcionários públicos, que o sindicato dos funcionários públicos já teve; mais uma vez, a perda salarial dos funcionários públicos não é 3.58, de quatro meses, a perda salarial tem mais oito meses para trás do ano de 2015, oito meses pra trás, se não recuperarem agora, como não vão recuperar, como está aí, jamais vão pegar, sabe por que, senhores? Qual é a conta que eu faço, senhor presidente, já terminando, se pegar os 3.58, vamos arredondar, 4%, vai sobrar quanto para 11.3? Sete por cento, 7% que perdeu o ano de 2015 e será que no ano de 2017 o próximo prefeito vai dar a perda salarial de 1º de março de 2016 a 29 de fevereiro de 2017, Pastor? O Banco Central está estabelecendo por baixo uma inflação de 7%, por baixo, olha que falta um ano ainda, imagina, senhores, o Banco Central está dizendo uma inflação futura de 7%, com mais sete deste ano, 14% de perda salarial, vocês acham que qualquer prefeito que está ou que ficar vai dar 14% de reajuste salarial para os funcionários públicos? Levanta a mão quem acha que no ano que vem vai recuperar as perdas salariais deste ano e mais a de 2017, por baixo, que o Banco Central faz muitos anos que ele não acerta na inflação futura, infelizmente; vocês acreditam que vai dar 14% de reajuste? Ora, gente, perdeu, é uma pena, ninguém tira isto de mim, perdeu o funcionário público da Câmara, o funcionário público municipal, perderam, perderam e não recupera mais, haja vista o salário que eles tem, perderam, ponto, e é uma pena porque todo mundo sabe a luta desta Casa, não de todos, a luta desta Casa, a maioria pelo menos de tentar reaver, dar no mínimo a inflação para esses funcionários públicos, mas tudo é vetado, tudo é derrubado, é uma articulação ordilosa, ordilosa para aquele que se dedica a recuperar o salário do funcionário público que tanto precisa, e estas coisas, Fatinha, que desanima a gente da política municipal, desanima, pastor, você luta, luta, luta e você só vê tesoura, tesoura, tesoura, aí vão dizer, ah!, os funcionários não meus colaboradores, os funcionários gostam de mim, o funcionário quer é ser reajustado, é um profissional, não quer pena de ninguém, infelizmente; por isto que eu sou a favor, embora o voto é secreto mas digo o meu voto aqui sem medo de ser cassado amanhã, que me dera Deus se amanhã eu ainda eu sou alguma coisa, que me cassem por defender o funcionário público, que me cassem por defender o reajuste do funcionário público, tomara que me cassem, que eu sim vou pôr a cabeça e dormir tranquilo, vou dormir aquele sono que eu vim para combater, mas infelizmente são força que supera e é uma pena porque eu não estou lutando pelo meu salário, por mim não tem, todo mundo sabe do meu posicionamento de não ter reajuste, mas o funcionário sim, aquele que levanta amanhã de manhã e vai lá trabalhar nas mais ordilosas funções que tem dentro aqui de Mococa, os nossos funcionários públicos, porque quando fala em funcionário público, acham que é aquele que chega e põe o paletozinho na cadeira, não, tem gente que trabalha em situações horríveis aqui e estes, infelizmente, não vai ter a remuneração justa que a inflação corroeu o seu salário, era isto; por isto, senhor presidente, que eu gostaria de ver o Tribunal Regional do Trabalho, que é o Tribunal específico para julgar as coisas do trabalhador, eu queria um parecer do tribunal, eu queria um parecer duvidando que este tribunal também rasgaria a Constituição Federal, duvido, duvido, era isto, senhor presidente, muito obrigado. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. Primeiro eu gostaria de perguntar ao nobre colega, quando o senhor usa o termo ardiloso, o senhor não está apontando pra mim não, né? Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Não, senhor presidente, se eu quisesse falar com vossa senhoria eu tinha te indicado, agora todo mundo sabe quem é que trabalha ordilosamente nesta cidade para não fazer valer a justiça para o trabalhador funcionário dar certo; então não foi pro senhor porque quando eu fizer eu faço indicando vossa senhora. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Justamente, então eu estou apenas perguntando porque quando se fala se a discussão está entre nós e quem está acompanhando as vezes não entende o assunto, porque embora o senhor não falou que era eu, mas também não falou quem é, então fica na dúvida. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: O povo funcionário sabe quem é. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: O povo sabe, mas não é só o povo funcionário que vê, tem muita gente que está assistindo que não entende; então eu gostaria de dizer que pra mim este termo ardiloso ou ardilosa não funciona, porque eu acredito que todos, tanto vereadores como funcionários nesta questão sabem que a gente luta pra fazer o melhor; e novamente digo, a gente não pode sair da discussão que é nossa aqui da Câmara Municipal para o outro setor, ainda que seja o Poder Executivo, porque nós não estamos discutindo aqui a questão salarial do Poder Executivo, nós estamos falando aqui da revisão dos funcionários da Câmara Municipal neste momento, amanhã a qualquer momento a gente vai discutir; não senhor, nós estamos discutindo um veto de uma lei que nós fizemos na Câmara Municipal, não é não, não senhor, quem tá entendendo, tá entendendo errado, nós estamos discutindo um veto dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Mococa, nós não estamos discutindo o outro, o outro que era pra nós discutirmos não entrou hoje, ficou marcada uma reunião pra amanhã as duas horas da tarde com a senhora prefeita municipal que nós vamos lá discutir sim esta questão geral, hoje o veto ele é designado a uma lei que nós fizemos aqui. Em aparte o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: A mesma visão que é colocada no veto, foi a mesma visão que é colocada no reajustamento do salário dos funcionários públicos, a mesma visão e as mesmas palavras que estão no veto. Retomando a discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Mas o senhor há de convir que nós estamos discutindo o veto, e no momento em que nós formos votar o projeto de lei ou como vier, nós vamos discutir o assunto do Poder Executivo, porque aqui não existiu maldade, não existiu situação ordilosa, aqui o que existiu  dentro da lei eleitoral foi a perda de uma data que nós, por acompanharmos sempre o Poder Executivo esperamos e deixamos dentro daquilo que é exigência do período eleitoral nós deixamos passar; também queria dizer que a Câmara Municipal de Mococa, estou dizendo, assim como eu apresentei aqui as câmaras naquele dia que deram o valor da revisão no valor que nós tínhamos dado várias câmaras também deram mas antes do dia quatro, e o que o aconteceu é o seguinte, se os senhores forem ver e pegarem esta relação, infelizmente hoje eu não a trouxe aqui, mas sabe senhores, existe lá naquela relação, que existe, viu vereador Francisco, existe câmaras que acertou as perdas salariais, existe câmaras que deu 32%, e eu posso dizer pro senhor que levantou este assunto, se a Câmara Municipal organizar aqui hoje que somos nós, organizarmos o seu orçamento e deixarmos ele de forma correta como nós fizemos no ano passado e acertamos, a Câmara Municipal de Mococa tem sim a possibilidade de dar até 15% no próximo ano, o orçamento, eu não estou dizendo isto de palavras, estou dizendo isto de números, pode procurar a Contabilidade, se aprovarmos o PPA, o orçamento deste ano de forma correta, assim como outras câmaras teve a oportunidade de dar correção, a Câmara Municipal de Mococa tem a possibilidade de dar a inflação que existir em 2016 e ainda isto, ainda poder fazer uma correção dentro da lei com aumento pra poder repor o que estaria perdendo este ano, isto posso lhes dizer, os senhores podem entrar ali amanhã no setor de Contabilidade e perguntar, porque já fiz este estudo, nós já fizemos este estudo; então nós já deixamos claro que há a possibilidade, tudo vai depender de como aprovarmos a lei do orçamento deste ano e tudo vai depender também do trabalho da próxima Mesa em atender esta possibilidade dentro da lei, visto que até o ano que vem não tem nenhum problema referente a lei eleitoral, no primeiro ano não tem nada referente; então assim quero dizer porque eu sei o valor, acompanho a Contabilidade e há sim a possibilidade, assim como outras câmaras deram o reajuste e deram um aumento para repor as perdas, a Câmara Municipal em 2017 tem sim a condição, se aprovarmos certo este ano, tem sim a condição de aprovar o reajuste, a revisão e ainda dar um aumento recuperando as perdas que possa ter este ano; nós estamos falando de câmara municipal, viu senhores, câmara municipal; queria dizer também, finalizando minhas palavras que a lei dita como lei de dissídio de data de revisão na verdade lendo a lei por inteiro e nos pormenores, a lei ela diz o seguinte, que no ano de 2001 a 2003 foi feito um acordo coletivo entre a prefeitura municipal e o funcionalismo de forma geral, e esta lei ela legaliza este acordo válido para 2001 até 2003 e depois dali pelo que nós vimos e estudamos é que criou sim um costume do mês de março ser um mês de revisão, e por isto que sempre foi feito inclusive retroativo, sempre que passou, ao mês de março; então esta é a visão, este é o parecer que a gente viu aqui na Procuradoria da Casa, que a gente viu buscando outros setores, que a gente viu no Tribunal de Contas e volto a dizer, senhores, o parecer do IBAM ele não é definitivo, ele é também na indecisão, ele diz sim que há um desrespeito à Constituição e a gente também entende isto porque jamais queríamos prejudicar qualquer pessoa, e eu estou dizendo aqui funcionário público da Câmara Municipal, não estou discutindo aqui o funcionário de forma geral, o veto é em relação a revisão salarial do funcionário da Câmara e do vereador, não é isto, senhores? Não tem nada mais do que isto, nós não estamos discutindo outros setores, nem do Poder Executivo, nem de lugar nenhum, então nós estamos discutindo este veto, tá certo? Então o parecer do IBAM deixa esta indecisão, que hoje o Tribunal de Contas e hoje o parecer no Estado de São Paulo do TSE ele manifesta no sentido de ser observado o período de 1º de janeiro até a data da concessão; então eu gostaria de dizer aos senhores vereadores que nós estamos conscientes do que estamos falando, é uma defesa apenas da lei, não contrário a qualquer pessoa, mas sim dentro daquilo que a gente entende, e com 51 anos de idade eu já aprendi bastante que a gente não deve..., gostaria que o senhor respeitasse, senhor presidente, eu gostaria que fosse respeitada a minha fala, a mais eu gostaria que fosse respeitada, lembro aos senhores vereadores, aqueles todos que conversei que, novamente, que aprendi com a vida que a gente na dúvida deve respeitar a lei e a gente sabe que aqui existe uma dúvida e no Estado de São Paulo o que tem acontecido é que o Tribunal Superior Eleitoral tem dado parecer contrário a todas as contas que são aprovadas as revisões depois da data prevista neste ano eleitoral; vou dizer aqui que vou votar acatando o veto porque respeito esta posição, então que os senhores saibam que o meu voto é acatando o veto, não contra ninguém, mas em respeito à lei que depois de muito buscar entender não encontrei outra saída neste momento; pode ser sim que estejamos até errado, que no futuro se comprove que a gente estava errado, mas se comprovar que a gente está certo nós não vamos ser penalizados no futuro, nem eu nem nenhum dos vereadores; se nós estivermos certos, acatando o veto, não somos penalizados, se nós estivermos errados, derrubando o veto, podemos ser penalizados, principalmente eu como presidente. Em aparte o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Eu discordo, senhor. Retomando a palavra o vereador Luiz Braz Mariano fala: O senhor tem direito. Em aparte o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Ninguém aqui vai ser penalizado por defender a Constituição de República Federativa do Brasil. Retomando a palavra o vereador Luiz Braz Mariano fala: É o direito que o senhor tem e eu tenho o direto de dizer; muito obrigado. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Senhor presidente, eu vejo aqui algumas coisas, já vou encerrar, dissídio coletivo é quando foge da negociação e vai pro Tribunal, a decisão do Tribunal, a sentença do Tribunal que chama, senhor presidente, Dissídio Coletivo de Trabalho; ora, amanhã nós vamos estar numa reunião com a prefeita pra inglês ver e francês cheirar, ela vai continuar aplicando a lei eleitoral, ela não vai sair disto, e respeitar a lei, nós temos que respeitar a Lei Maior, a mãe das leis, que é a Constituição Federal, é que eu tô respeitando; eu duvido se amanhã alguém pode ser cassado ou tirado o seu direito eleitoral por defender a Constituição da República Federativa do Brasil, eu duvido; era isto, senhores, por isto eu vou votar contra o veto, porque da mesma maneira que se vetou o reajuste dos funcionários públicos é a mesma postura que o Executivo tá, nem poderia ser diferente, tá aplicando no reajuste dos funcionários públicos, é a mesma, é baseado na lei eleitoral, não podia ser diferente, as razões do veto é a mesma razão que diz ali para o presidente dos funcionários público que não podia reajustar o salário deles; agora, eles, senhores, prestem atenção, eles têm uma pauta protocolada com o Executivo em fevereiro de 2016, então não pode dizer que eles chegaram atrasados e que deixou passar, como nós também, nós temos uma decisão agora há pouco de 27 de abril em Santo André; então estamos rasgando sim a Constituição Federal; era isto, senhor presidente. Em discussão a vereadora Elisangela Maziero fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. Eu gostaria de dizer, presidente, nós estamos há semanas já discutindo sobre este assunto, estudando, buscando pareceres para ter mais condições de votar com certeza e pelo menos de ter uma opinião formada; eu respeito a opinião do vereador, do colega Chico, mas eu não concordo com ela, não é o meu entendimento; assim como o Tribunal de Contas, o Tribunal Superior Eleitoral, o Ministério Público vem fazendo este direcionamento para que as câmaras e para que as prefeituras sigam a orientação do Tribunal de Contas, eu vou votar favorável ao veto justamente acatando estes pareceres que também é do meu entendimento; quando se fala que o Tribunal de Contas não cassa ninguém a gente tem que pensar nas responsabilidades daquilo, de todos os atos que a gente tem; se você pensar, quando você tem uma conta rejeitada, senhor presidente, o que que acontece quando um presidente da câmara ou um prefeito tem as contas rejeitadas? O Presidente diz: Improbidade administrativa. Retomando a palavra a vereadora Elisangela Maziero fala: Improbidade administrativa, então ele é punido, não é? Ele é punido; então nós temos sim responsabilidades e se o Tribunal de Contas que é um órgão que justamente apoia e orienta o poder público ele tem que ser considerado, e é o parecer do Tribunal de Contas, é o parecer do Tribunal Superior Eleitoral e do Ministério Público, então não tá rasgando a Constituição, mas se tem um momento eleitoral diferente, que é um ano eleitoral que é diferente; então se existe a lei é pra ela ser seguida e nós estamos votando aqui hoje, o presidente já falou várias vezes, mas é bom reforçar, que nós não estamos votando nada com referência, com relação aos funcionários públicos da Prefeitura, são os 15 funcionários desta Casa e os 15 vereadores, é salário de funcionários desta Casa e o salário de vereadores, não é isto, presidente? O Presidente diz: Sim senhora. Retomando a palavra a vereadora Elisangela Maziero fala: É isto que nós estamos votando, e eu preciso discordar, eu acho que foi uma afirmação não sei se infeliz, eu diria que até leviana, se a gente disser que se teve ou desta Casa ou do Executivo que seja qualquer atitude ardilosa na negociação com o funcionário ou com o sindicato ou aqui dentro desta Casa; eu tenho certeza, convicção que a prefeita Maria Edna durante os três últimos anos fez tudo o que tinha ao seu alcance, então durante os três últimos anos ela deu sim a inflação, ela implantou o cartão alimentação que hoje é poder de compra para o funcionário, que hoje está no valor de 400 reais, que teve um aumento de mais de 100% neste período, é poder de compra pro funcionário também; então isentou a cesta básica, eu tenho consciência, eu tenho certeza e convicção do que eu tô falando de que tudo o que estava ao alcance da prefeita Maria Edna pra fazer em relação ao funcionário público foi feito, hoje nós temos uma folha de pagamento que tá passando a casa dos 52% e os senhores bem sabem que a Lei de Responsabilidade Fiscal fala em 54, então não é assim, tem que dar a inflação, pode dar a inflação de 11, de 12, tudo tem que ser seguido, tem lei a ser seguida de Responsabilidade, tem Constituição sim também e também tem a lei eleitoral; então tudo isto está sendo levado em consideração e neste ano de eleição nós temos que obedecer também a legislação em vigor; então, presidente, eu concordo com todas as suas palavras, acho de um gesto aí até muito consciente, muito responsável da sua parte, de estar pedindo, foi atrás de todos os pareceres, eu sou testemunha do quanto ele buscou, do quanto ele batalhou para ver o que ele podia e o que ele não podia fazer, e este entendimento dele é o mesmo meu, é o mesmo dos advogados, é o mesmo do procurador da Casa, é o mesmo do Departamento Jurídico da Prefeitura, é o mesmo do Tribunal de Contas, é o mesmo do Tribunal Superior Eleitoral e o mesmo do Ministério Público, então eu acompanho todos estes pareceres que também faço o meu entendimento; era isto, senhor presidente. Em discussão o vereador Francisco Sales Gabriel Fernandes fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. Elisangela, vou falar pra você pessoalmente, Elisangela, minha companheira aqui que eu respeito muito, vereadora e funcionária pública municipal; eu até hoje eu não vi nenhum parecer, nenhum julgado do Tribunal de Contas que cassou os direitos eleitoral de algum prefeito ou de algum vereador que deu reajuste salarial pro funcionário público, nenhum, nenhum, nenhum, nenhum; aqui, Elisangela, a gente parabenizou a prefeita quando recuperou o poder de compra dos funcionários, acertou a cesta, deu o tíquete, uma composição de valores que recuperou o poder de compra, eu parabenizei aqui na Casa, dei parecer favorável, usei a Tribunal, tá, agora desta vez não, desta vez não, a prefeita até pode não estar usando funções ou atitudes, como eu disse aqui, ordilosas, mas tem forças contrárias, tem, porque, Elisangela, a Lei de Responsabilidade Fiscal sim determina aonde tem que ir, mas se fizesse cortar os gastos públicos que nós temos aí na Prefeitura hoje nós não teria um veto deste, nem uma proposta de 3.52 pros funcionários, eu duvido, que na última sessão nós discutimos aqui o quanto se gasta com a assessoria e depois empresa contratada para assessorar, assessor dos assessores, o Guilherme levantou aqui e nós fizemos um levantamento, ora, tem muita coisa para se adequar e pensar no reajuste salarial; esses meninos do sindicato dos funcionários públicos não tá, Elisangela, há semanas não eles estão há meses a fio tentando negociar e eles têm documento pra isto, nós também levantamos várias vezes aqui nesta Casa, isto não é de agora, não tá chegando agora, não há semanas, mas há meses; então aqui ninguém tá querendo discutir este ou aquele, são pareceres, são posturas, eu discordo totalmente, eu discordo totalmente, discordo, porque haveria sim, como nos anos passado, condições de dar um reajuste bem melhor, haveria sim condições de não vetar o reajuste de 9%, haveria sim, Elisangela, você sabe como eu, né, que se adaptar os gastos que é excessivo sobraria dinheiro pra dar reajuste pros funcionários e não vetar o reajuste de 9% dos funcionários públicos, haveria sim, haveria sim; então é isto que eu quero deixar claro aqui, Elisangela, com todo respeito que lhe tenho, mas não concordo, e baseado nestas questões que eu levanto aqui, é uma experiência de anos a fio discutindo reajuste salarial, o que é negociação, o que é data base, o que é o Código Brasileiro Trabalhista, são anos a fio, anos a fio; eu sei que este ano, infelizmente, vai ficar devendo e não recupera mais esta perda, é uma pá de cal, por isto que eu sou contra, eu sou a favor à derrubada do veto hoje e deixar que a Justiça julgue, principalmente o Tribunal; era isto, Elisangela, com todo o respeito. Em discussão o vereador Eduardo Ribeiro Barison fala: Senhor presidente, nobres vereadores e público presente. Senhor presidente, quando se fala em pareceres jurídicos, existe a questão da interpretação, eu acho que isto, nós precisamos realmente de pessoas que são realmente do meio para que possa pegar, fazer uma leitura coerente sobre um parecer, até mesmo redigir, né; eu acredito que, da mesma forma que a Elisangela falou, a questão do parecer do procurador desta Casa, do parecer do IBAM, do Ministério Público, o Ministério Público não dá parecer, Ministério Público nenhum dá parecer, mas ele pode numa conversa orientar, não é, Ministério Público nenhum dá parecer por escrito. O Presidente diz: Nem o Tribunal de Contas. Retomando a palavra o vereador Eduardo Ribeiro Barison fala: Nem o Tribunal; então a orientação que segue aí e falo a você, senhor presidente, que fui auditado desde 2007 pelo Tribunal de Contas, não é questão de ter medo, é questão de respeitar; quando faz o rol de ficha suja para participar de qualquer eleição, quem faz é o Tribunal de Contas, é o Tribunal de Contas que faz o rol de pessoas que estão com contas questionadas por algum motivo, não é o Supremo Tribunal Federal, não é o Ministério Público, e todo ano essa relação sai no mês de junho ou julho, ãn? Já saiu? Então não que vai ter o nome, porque tem direito a defesa, a ampla defesa, tudo; mas eu entendo também queria deixar bem claro, uma coisa que eu penso, falei até ao pessoal do sindicato, ao Preto e ao Rodrigo, Rodrigo, né? Que toda relação entre empregado e empregador não é uma relação fácil, não é, ainda mais no Brasil que um país super injusto, e que esta relação empregado/empregador nós temos que levar em consideração vários aspectos, em primeiro lugar o aspecto de funcionários, quanto mais ganhar, melhor é, eu tenho esta visão, mas também nem tudo o que nós queremos nós podemos; quando fala, não existe uma prefeita, um prefeito que passou por esta cidade que tenha tanto zelo com o dinheiro público como a Maria Edna; com relação a contratar assessoria jurídica eu acho que o que deveria ser feito é contratar uma auditoria quando ela assumiu o cargo, porque pagar cinco milhão para um advogado sem licitação e deixar de recolher oitenta milhões de reais, isto sim. O Presidente diz: Vereador, queria pedir para não divagar muito. Retomando a palavra o vereador Eduardo Ribeiro Barison fala: O senhor tem razão, desculpa; então eu quero dizer que com relação ao, conversei pessoalmente com o Dr. Donato sobre este assunto hoje mesmo, pessoalmente com o presidente também, com a Elisangela, com os nobres colegas aqui; eu entendo que nesta relação de, devido ao momento, a circunstância, senhor presidente, eu não serei contra ao Tribunal de Contas, eu vou respeitar a questão do Tribunal de Contas com relação a questão eleitoral, e quero deixar bem claro que acatarei o veto da prefeita porque desta forma estarei até de forma jurídica me protegendo com relação a isto; só isto, senhor presidente. Em discussão o vereador Brasilino Antonio de Moraes fala: Senhor presidente, nobres vereadores, público presente e pessoal de casa que nos assiste; eu acho, vocês vão me perdoar todos, uma babaquice; nós entramos lá, tivemos a reunião de quarenta minutos, viemos pra cá quase meia noite e tamos discutindo, discutindo, discutindo, põe pra votar e vamos votar, senhor presidente, porque nós não vamos chegar a lugar nenhum deste jeito que nós tá aqui, nós vamos virar a noite e não vamos chegar a lugar nenhum. O Presidente diz: Sim senhor. Em votação; solicito à senhora secretária que faça a chamada dos vereadores para votação secreta; lembrando, senhores, lembrando como, silêncio, por favor, lembrando que a cédula tem "favorável à aprovação do veto e contrário à aprovação do veto", certo, como sempre foi colocado, favorável na parte de cima e contrário à aprovação do veto na parte de baixo. Murilo, tá bom aqui o fone? Ouve bem? A primeira secretária, vereadora Maria de Fátima da Silva faz a chamada nominal dos vereadores para votação secreta: Agimar Alves, Antonio Carlos de Almeida, Brasilino Antonio de Moraes, Eduardo Antônio Baisi, Eduardo Ribeiro Barison...O Presidente diz: Espera aí um pouquinho, não, silêncio, por favor; chama os dois assessores pra mim, fazendo o favor; só um minutinho, Iê; ô Deise, providencie outro lá; você votou certo; ô gente, é o seguinte, ó, o senhor sabe que é uma Casa de Leis e eu tenho que respeitar; o Regimento é omisso, tá; senhores, é o seguinte, então eu solicito que o vereador volte pro seu lugar, nós vamos refazer tudo de novo, todos concordam para ter total lisura, nós somos uma Casa de Lei; requerimento de anulação e votação, os que tiverem de acordo permaneçam como estão, aprovado; então faz o seguinte, Iê, joga no lixo, em algum lugar; não, não espera aí, Iê, vem cá, faz o favor; ô Reninho, rasga todos aqui junto, rasga todos junto; você quer rasgar, pode rasgar, você já está rasgando a Constituição desde que começou, joga tudo fora, já está misturado mesmo; um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze; ô Reninho, pede pra fazer mais quatro, temos onze aqui; a verdade é que você estava votando certo, o teu coração tava mandando você ir pro lugar certo, tá vendo, agora que você vai fazer errado e olha que eu expliquei aqui, em; então nós vamos recomeçar, viu senhores, vamos começar a chamar tudo novamente; por que você foi perceber, em? Por que você foi perceber? Mais quatro, Deise? Vamos conferir? Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze; deixa eu assinar; pode fazer a chamada; nós vamos recomeçar a chamada, senhores. A primeira secretária, vereadora Maria de Fátima da Silva faz a chamada nominal dos vereadores para votação secreta: Agimar Alves, Antonio Carlos de Almeida, Brasilino Antonio de Moraes, Eduardo Antônio Baisi, Eduardo Ribeiro Barison, Elias de Sisto, Elisangela Mazini Maziero Breganoli, Francisco Carlos Cândido, Francisco Sales Gabriel Fernandes, Guilherme de Souza Gomes, Luiz Braz Mariano, que antes de votar disse: "Senhores vereadores, eu quero mais uma vez justificar o meu voto dentro da reflexão que já defendi, dentro daquilo que eu quero hoje respeitar, aquilo que foi colocado, que é o parecer do Tribunal Superior Eleitoral, que é contrário à aprovação mesmo da revisão após, contrário à aprovação de revisão mesmo de revisão após a data prevista para o ano eleitoral". O Vereador Eduardo Antonio Baisi fala:  Senhor presidente, eu acho que pelo Regimento o senhor não poderia fazer isto, mas o projeto foi feito pela Mesa, então de uma forma ou de outra foi feito através de vocês. Continuando a chamada, a primeira secretária, vereadora Maria de Fátima da Silva faz a chamada nominal dos vereadores: Maria de Fátima da Silva, Odair Antônio da Silva, Renato Gonçalves da Fonseca e Sérgio Roberto de Souza. O Presidente diz: Solicito ao vereador Sérgio Roberto de Souza, terminou a votação, né? O vereador Sérgio Roberto de Souza e o vereador Antonio Carlos, dando a ele o privilégio nesta última sessão de fazer a apuração dos votos. O Presidente diz: Pode passar pra mim, obrigado. Este voto assim é aceito? Senhores vereadores, nós tivemos um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito votos contrário à aprovação do veto e sete votos favorável à aprovação do veto, portanto veto derrubado, rejeitado, um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete. Solicito à senhora secretária que dê continuidade a leitura da Ordem do Dia. O vereador Eduardo Ribeiro Barison diz: Senhor presidente, pela ordem, agora vamos entrar nos projetos da pauta da Ordem do Dia, eu sugeriria que fizesse a votação em bloco porque são todos projetos de Resolução, de honrarias. O Presidente diz: Solicitação do vereador em discussão; em votação, os que tiverem de acordo permaneçam como estão. Então a vereadora vai ler as ementas. O vereador Guilherme de Souza Gomes diz: Questão de Ordem, solicitar aí a prorrogação da sessão devido o horário ter excedido aí ao dia 30. O Presidente diz: Em discussão; em votação, os que tiverem de acordo permaneçam como estão; aprovado. Continuação da ORDEM DO DIA:  PROJETOS EM DISCUSSÃO ÚNICA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2016, de autoria do Vereador Eduardo Ribeiro Barison, que concede Título de Cidadão Emérito ao Professor SÉRGIO ANTÔNIO CANESQUI, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2016, de autoria do Vereador Eduardo Ribeiro Barison, que concede Título de Empresa Cidadã à MAZA PRODUTOS QUÍMICOS, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/2016, de autoria do Vereador Eduardo Ribeiro Barison, que concede Diploma de Honra ao Mérito à SEIVA FLORA DROGARIA E MANIPULAÇÃO, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2016, de autoria do Vereador Antonio Carlos de Almeida, que concede Título de Cidadão Mocoquense ao Sr. ONIVALDO ESCOQUI, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2016, de autoria do Vereador Antonio Carlos de Almeida, que concede diploma de Honra ao Mérito à Sra. MARIA HELENA MOREIRA MORELLIN, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2016, de autoria do Vereador Antonio Carlos de Almeida, que concede Título de Cidadão Emérito ao Pastor MARCOS BELIZÁRIO, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2016, de autoria do Vereador Antonio Carlos de Almeida, que concede diploma de Empresa Cidadã à MONTEC Mococa Montagens Industriais Ltda, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2016, de autoria do Vereador Antonio Carlos de Almeida, que concede Título de Cidadão Benemérito ao Sr. PAULO VICENTE, com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Feita a votação nominal os projetos foram aprovados por 15 (quinze) votos favoráveis em discussão única. O Presidente diz: Senhores vereadores, não tendo ninguém inscrito nós vamos abrir a palavra ao Pastor Vereador Antonio Carlos, tratando ser hoje a sua despedida da sessão. EXPLICAÇÃO PESSOAL: VEREADOR ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA: Senhor presidente, senhores vereadores, vereadoras, público presente. Eu quero agradecer primeiramente a Deus pela oportunidade, ao Dr. Bim Taliberti, detentor da cadeira, quero agradecer ao senhor presidente, aos nobres companheiros, e pela oportunidade de termos uma experiência durante estes trinta dias; porém eu queria neste agradecimento pontuar que nestes trinta dias eu pude observar algo que me deixou assim um pouquinho, vamos dizer assim, vamos usar a palavra descontente, não totalmente satisfeito; pude ver que alguns projetos do Executivo entrou e foi aprovado para que pudesse a máquina administrativa andar sem ser enviado à comissão, mesmo projetos nossos, eu achei isto muito importante, a agilização; porém eu pude perceber a falta de uma harmonia, de uma sintonia entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, algo que poderia ser diferente, poderia ser, vou dar um exemplo, governar, ser um gestor público, agente público não é ser como um agente privado, um gestor privado, é um governo compartilhado, com certeza, diria isto porque, por exemplo, o Agimar lá do distrito, eu fiquei triste com aquela resposta do Executivo ao dizer que o senhor teria que correr atrás de emenda parlamentar, quando deveria haver um diálogo pessoal entre o Executivo e o representante do Legislativo; se o governo é compartilhado há uma harmonia, sintonia, eu pergunto, o coordenador lá do distrito de Igaraí foi por ventura uma indicação do vereador que conhece todos lá? Pergunto, o coordenador do distrito de São Benedito fora uma indicação do vereador que foi eleito por aquele distrito? Isto é uma maneira de compartilhar governo, de trabalhar com harmonia, de ter um interlocutor entre o Executivo e o Legislativo, de ter alguém aqui que possa fazer, vamos dizer assim, esta relação entre as duas casas; bom, não vou me alongar; quanto ao aumento dos funcionários públicos eu também fiquei decepcionado, porque o funcionário público deveria ser prioridade, com certeza prioridade número um;  eu vi aqui relatos de gastos desnecessários que poderia hoje contribuir para que a margem da porcentagem do que pode se gastar com a folha de pagamento fosse mantida, ou que o Executivo também durante este período estivesse trabalhando, se esforçando junto ao próprio sindicato para poder oferecer talvez não o índice propriamente dito, mas aquilo que poderia ser um paliativo a amenizar; com isto eu digo o seguinte, foi pra mim bom estes trinta dias, sim, mas eu gostaria de ter uma visão melhor, sair daqui com uma visão mais satisfatória de que existe uma harmonia entre o Poder Executivo e o Legislativo, coisa que não é real, falo isto porque sou testemunha, não estou falando da moral, não estou falando de honestidade porque isto cabe a todos, não é só ao Executivo, ser honesto, ser responsável, cabe a todos nós, quanto a isto, nota dez; porém o que nós precisamos é termos um gestor que saiba dialogar, que não seja centralizador, que não seja punho de ferro, esta é a verdade; quero agradecer por tudo, me desculpe, o horário já se excedeu, muito obrigado, boa sorte para todos, que Deus continue abençoando. O Presidente diz: Nós que agradecemos, nobre colega, sua participação, a sua colaboração nesta Casa neste momento, lhe desejamos boa sorte, que Deus esteja hoje e sempre abençoando o seu trabalho, a sua vida, sua casa, sua família, seu Ministério; como agora o senhor conheceu um pouquinho mais o trâmite da Casa, independente do senhor estar usando a posição ou a condição de vereador ou não as portas estarão sempre abertas, e através de ofícios ou de outro modo que não seja requerimento próprio do vereador, está à disposição pro senhor também aqui estar junto conosco na Casa. Não havendo mais matéria na Ordem do Dia e nem mais inscritos para falar em Explicação Pessoal e nem na Tribuna Popular, e nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente, sob a proteção de Deus, declara encerrados os trabalhos da presente sessão ordinária, convocando os senhores vereadores para uma sessão extraordinária logo a seguir. Senhores vereadores, dando certo a reunião às duas horas ou não a gente vai ligar ainda pros senhores, se for em outro horário, duas ou três horas, a gente vai ligar pros senhores pra confirmar o horário da reunião amanhã com a prefeita municipal; confirmado às duas horas, centro senhores? Eu falei logo a seguir? Não senhores, não tem sessão agora, só na próxima segunda-feira, eu errei, desculpa. Lavrou a Ata o Vereador Guilherme de Souza Gomes, 2º Secretário da Câmara Municipal, que depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa ___________________________________.
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